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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2025 

Concede Diploma de Consagração 

Pública à empresa Marinho e Monteiro 

Ltda. Nutreminas. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 Senhores Vereadores, submeto à apreciação desta Casa a proposta 

de concessão do Diploma de Consagração Pública à empresa Marinho e 

Monteiro Ltda. Nutreminas. 

 A Nutreminas, inscrita sob CNPJ 71.368.807/0001-20, é uma 

empresa do Grupo Marinho e Monteiro, criada pelos sócios-administradores 

Henrique Marinho Monteiro e José Renato Marinho Monteiro, em 9 de 

novembro de 1993, com apenas um funcionário e com a responsabilidade 

de oferecer soluções inovadoras em nutrição e saúde animal na Zona da 

Mata Mineira. 

Ao longo dos anos, sob o reflexo de muito trabalho e de importantes 

parcerias, o empreendimento se consolidou como referência no mercado. 

Nos momentos mais desafiadores da suinocultura, esteve ao lado dos 

produtores, trabalhando com transparência e dedicação. Em 2006, expandiu 

os negócios para novas áreas e mercados, desenvolvendo equipes técnicas 

e comerciais especializadas nos segmentos de Suinocultura, Avicultura e 

Bovinocultura, sempre buscando excelência no atendimento. 

Em 2012, passou a atuar em sede própria, localizada no CDI em 

Ponte Nova - MG, proporcionando uma infraestrutura diferenciada para 

melhor suporte às necessidades da região. Atualmente conta com mais de 

65 colaboradores atuando nas regiões Sudeste e Centro Oeste do país, com 

filiais nas cidades de Pará de Minas – MG, Santa Maria do Jetibá – ES, 

Brasília – DF, Nova Mutum – MT e Rio Verde - GO. 

Com um portfólio completo de produtos e serviços, a Nutreminas 

trabalha toda a linha para nutrição e aditivos para rações animais, 

medicamentos e vacinas, além de oferecer assistência técnica 

personalizada através dos diferentes projetos que desenvolve em 

colaboração com os produtores. Somando mais de 3 décadas de atuação, o 

empreendimento está pronto para superar os desafios futuros, acumulando 

novas conquistas e trazendo mais inovação e resultados excepcionais aos 

seus clientes. 

Em sintonia com as crescentes exigências do mercado, o Grupo 

Marinho e Monteiro investe constantemente em tecnologias e processos de 
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produção, visando não apenas atender, mas, superar as expectativas, 

construindo uma trajetória de persistência e comprometimento com o futuro 

da cadeia de produção animal. 

Neste mesmo propósito, fazem parte do Grupo Marinho e Monteiro as 

empresas Natural BRFEED e VETLOG – MG.  

A Nutreminas tem a missão de atuar em parceria na produção animal, 

fornecendo soluções técnicas eficazes e sustentáveis, proporcionando 

lucratividade aos clientes. Pretende ser referência em credibilidade, 

competência e flexibilidade no fornecimento de soluções técnicas para o 

setor de produção animal e mantém os valores: comprometimento; 

crescimento; ética; inovação; responsabilidade socioambiental; 

transparência 

Solicito ao Plenário a aprovação desta justa homenagem.  

Sala das Sessões, 24 de março de 2025. 

 

 
Wagner Luiz Tavares Gomides 

Vereador - PV 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2025 

Concede Diploma de Consagração 

Pública à empresa Marinho e Monteiro 

Ltda. Nutreminas. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora, no uso de 

suas atribuições, promulga a seguinte Resolução:  

Art. 1º Fica concedido Diploma de Consagração Pública à empresa Marinho 

e Monteiro Ltda. Nutreminas 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue à agraciada em 

sessão solene do Poder Legislativo.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ponte Nova - MG,      de                       de 2025. 
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